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Assunto: Sugestão ao Poder Executivo 

Municipal para elaboração e execução de 

projeto de revitalização e requalificação 

urbana do canteiro central da Rodovia 

Darly Santos, com implantação de 

infraestrutura de mobilidade ativa, 

paisagismo, urbanização e demais 

melhorias de infraestrutura. 

 

 

GEORGE ALVES, vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, com fulcro no artigo 200 do Regimento Interno desta Casa 

de leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer o 

encaminhamento da presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Vila Velha, Arnaldinho Borgo, por intermédio das secretarias 

municipais competentes, sugerindo a adoção de medidas normativas, com base 

nos termos que seguem. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Rodovia Darly Santos consolidou-se, ao longo dos últimos anos, como um dos 

mais relevantes eixos viários e logísticos do Município de Vila Velha, exercendo 

função estratégica para a mobilidade urbana, para o deslocamento interbairros, 

para o escoamento de atividades econômicas e para a integração de importantes 

centralidades urbanas do Município. 

 

A região lindeira à referida via experimentou expressivo crescimento urbano, 

populacional e econômico, com adensamento de bairros do entorno, ampliação 

do fluxo de veículos, pedestres e ciclistas, instalação de novos empreendimentos 

e incremento significativo da circulação cotidiana de trabalhadores, estudantes, 

pacientes, familiares e usuários dos diversos serviços públicos e privados 

localizados na área. 

 

Além de sua relevância logística, a Rodovia Darly Santos passou a concentrar, 

em seu entorno, equipamentos públicos e institucionais de elevada importância 
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social, a exemplo da APAE de Vila Velha, circunstância que reforça a 

necessidade de qualificação urbanística do espaço, inclusive sob a ótica da 

acessibilidade, da segurança viária, da mobilidade inclusiva e da humanização 

do ambiente urbano. 

 

Nesse contexto, mostra-se oportuno e conveniente que o Poder Executivo 

promova estudo técnico e projeto de revitalização integral do canteiro central, 

com rediscussão do desenho urbano hoje existente, a fim de adequá-lo à nova 

realidade territorial da região, priorizando soluções contemporâneas de 

mobilidade urbana, paisagismo, acessibilidade, sustentabilidade, segurança e 

valorização do espaço público. 

 

PROPOSTA 

 

Com o objetivo de assegurar melhor aproveitamento urbano, paisagístico, 

funcional e social do canteiro central da Rodovia Darly Santos, propõe-se que o 

Executivo Municipal adote, com a máxima urgência, as seguintes medidas: 

 

I. Elaboração de estudo técnico urbanístico e de mobilidade para 

reavaliação do modelo atual do canteiro central da Rodovia Darly Santos, 

considerando a realidade contemporânea de crescimento populacional, 

expansão urbana, incremento do fluxo viário e presença de equipamentos 

públicos relevantes no local; 

 

II. Elaboração e execução de projeto de revitalização e requalificação 

urbana do canteiro central; 

 

 

III. Realização de estudo intersetorial entre as secretarias competentes para 

definição de prioridades, fases de implantação, estimativa de custos e 

eventuais parcerias institucionais; 

 

IV. Avaliação da possibilidade de implantação do projeto por etapas, 

priorizando os trechos com maior circulação de pessoas, maior 

adensamento urbano e maior presença de equipamentos públicos e 

serviços essenciais; 

 

V. Promoção de diálogo com a comunidade local, instituições instaladas na 

região, representantes dos bairros adjacentes e usuários da via, a fim de 

colher contribuições para o aperfeiçoamento da proposta. 
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CONCLUSÃO 

 

A presente Indicação reflete legítima demanda da população de Vila Velha, 

especialmente dos moradores dos bairros situados no entorno da Rodovia Darly 

Santos, que convivem com a atual subutilização e com a ausência de tratamento 

urbanístico mais adequado no canteiro central de um dos mais relevantes 

corredores viários e logísticos do Município. 

 

O expressivo crescimento urbano, populacional e econômico da região, aliado à 

presença de importantes equipamentos públicos e institucionais reforça a 

necessidade de repensar o modelo atualmente existente, a fim de promover 

melhor aproveitamento do espaço, com mais acessibilidade, mobilidade, 

segurança viária, paisagismo e qualificação urbana compatíveis com a 

importância estratégica da localidade. 

 

A revitalização do canteiro central da Rodovia Darly Santos, com eventual 

implantação de ciclovias, calçada urbanizada, tratamento paisagístico e demais 

melhorias estruturais, representa medida de elevado interesse público, apta a 

contribuir para a valorização urbana da região, para a melhoria da experiência 

de circulação de pedestres e ciclistas e para a construção de uma cidade mais 

organizada, funcional, acessível e humanizada. 

 

Por fim, registro o reconhecimento ao trabalho da atual Administração Municipal, 

que vem demonstrando atenção à modernização da infraestrutura urbana e à 

qualificação dos espaços públicos em Vila Velha, diretriz que se harmoniza 

plenamente com o teor da presente indicação. 

 

Vila Velha – ES, 31 de março de 2026. 

 

 

 

GEORGE ALVES 

Vereador por Vila Velha 
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